
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO Nº 0058/2011 - RESULTADOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e alterações, torna públicos os Resultados Finais dos Processos 
Licitatórios abaixo identificados:

CARTA CONVITE :

0011/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO E TRANSLADO PARA ATENDER 
CONSULTORES DO INDG . Processo homologado em 01/09/2010. Contratado (a) (s):
 PIZARRO TURISMO LTDA................................................................R$ 79.400,00.
Prazo  de vigência:  terá  vigência  por  um período de 06 (seis)  meses.  Contrato  firmado entre  a 

Prefeitura e o Contratado acima em 03.11.2010.

   CONVITE ENGENHARIA :  
0017/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 
OBRA DE REFORMA DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO DONA JOANA CAMPOS . 
Processo homologado em 14/12/2010. Contratado (a) (s):
 JM TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA........................................R$ 114.803,92.
Prazo  de vigência:  terá  vigência  por  um período de 06 (seis)  meses.  Contrato  firmado entre  a 

Prefeitura e o Contratado acima em 14.12.2010.

TOMADA DE PREÇO:

0004/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO 
CEMEI MAJOR PRATES (SERVIÇOS 
PRELIMINARES,FUNDAÇÃO,PAREDES,REVESTIMENTO DE PAREDES, 
PAVIMENTAÇÃO,ESQUADRIAS,COBERTURA,PINTURA,INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS,VOZ E DADOS  E LIMPEZA LOCAL) . Processo homologado em 25/06/2010. 
Contratado (a) (s):
 PIRÂMIDE ENGENHARIA LTDA.....................................................R$ 335.236,90.
Prazo de vigência: terá vigência por um período de 180 (cento e oitenta) dias. Contrato firmado 

entre a Prefeitura e o Contratado acima em 25.06.2010.

0010/2010 – REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO PSF DA VILA TIRADENTES.
Prazo de vigência:  TERMO DE ANULAÇÃO  assinado em 25.02.2011, devido à existência de 

vício  no Projeto  Básico que impede o prosseguimento da Licitação  em curso,uma vez que o 
mesmo não contemplou as determinações da Lei n° 10.098 de 19 de dezembro de 2000.

Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Julgamento.
Wilson Silveira Lopes

Montes Claros (MG),12 de abril de 2011.
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento.


